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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO – BAHIA – MPF.
Incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127).


DANIEL LUIZ DA SILVA brasileiro, casado, autônomo, portador da RG. Nº.2728614 , SSP/PE, CPF. Nº. 428.538.264-49 Título Eleitoral Nº. 090086740507, seção 0185, da 181ª Zona Eleitoral do Município de Paulo Afonso, residente e domiciliado na Rua da Felicidade, 82, Bairro Alves de Souza, Paulo Afonso, Bahia, CEP. 48608-120 (doc. anexos 01) vem ante Vossa Excelência com fulcro no art. 6º, da Lei Nº. 7.347, de 24 de julho de 1985, REPRESENTAR  contra os Senhores ANILTON BASTOS PEREIRA Ex-Prefeito do município de Paulo Afonso (2013 A 2016); LUIZ BARBOSA DE DEUS (2017 A 2020) e IVALDO NASCIMENTO JUNIOR Secretário de Saúde de 2013 até os dias atuais, podendo serem encontrados na sede da Prefeitura, sito à Avenida do Apolônio Sales, 925, Centro, Paulo Afonso – BA, CEP. 48608-901, Telefone: (71) 3281-3011,  pelas razões de fato e de direito que a seguir expõe:
DOS FATOS

DA FRAUDE CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO
“A administração pública direta e indireta ou fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência...”


Mas não é o que ocorreu com os Senhores ANILTON BASTOS PEREIRA Ex-Prefeito do município de Paulo Afonso (2013 A 2016); LUIZ BARBOSA DE DEUS atual prefeito e o Senhor IVALDO NASCIMENTO JUNIOR  Ex-Secretário na administração passada e atual Secretário de Saúde ao efetuarem a contratação da COOPERATIVA DE TRABALHO NAS ATIVIDADES DAS ÁREAS DE SAÚDE, PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO - COONECTAR, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº 04.615.440/0001-04, com endereço na AL Salvador, 1057 – Cond. Salvador Shopping Business, Torre Europa, Sala 2018, Caminho das Árvores, Salvador, Bahia, CEP. 41820-790, Telefone (71) 3341-3075, endereço eletrônico GERENCI@COONECTAR.COM.BR,  através do Pregão Presencial nº 065/2016, Contrato nº 132/2016 no valor de R$ 27.180.000,00 (VINTE E SETE MILHÕES CENTO E OITENTA MIL REAIS), Contrato esse que até o presente momento não foi encaminhado ao Tribunal de Contas dos Municípios – TCM, o qual determinou à diretoria de Controle Externo – DCE a lavratura de Termo de Ocorrência para apuração de responsabilidade do Gestor, inclusive quanto à regularidade do procedimento licitatório que o precedeu (Pregão Presencial nº 065/2016, que deverá fazer parte da instrução processual, além da economicidade das respectivas despesas, considerando a materialidade do valor contratado R$ 27.180.000. com verbas provenientes do Fundo Nacional de Saúde - FNS, dos quais são gestores.


Logo, a irregularidade cometida pelos Senhores ANILTON BASTOS PEREIRA Ex-Prefeito do município de Paulo Afonso (2013 A 2016); LUIZ BARBOSA DE DEUS (2017 A 2020) e IVALDO NASCIMENTO JUNIOR Secretário de Saúde de 2013 até os dias atuais, revela de forma contumaz, a inobservância daquele, ao que dispõe o art. 10, VIII  da Lei de Improbidade Administrativa – LIA (“VIII – frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente”), bem como atentou contra os princípios da administração pública violando os deveres de HONESTIDADE, IMPARCIALIDADE, LEGALIDADE, e LEALDADE ÀS INSTITUIÇÕES, mais notadamente ao que revela o inciso I:

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência”; (grifo nosso)



Em que pese a redação do dispositivo não seja a mais apropriada, por não contemplar, de forma categórica, os princípios basilares elencados no art. 37, caput, da Carta Magna (LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA), o fato de constar a violação da legalidade, como ora denunciado, conduz de forma irrefutável, a transgressão dos demais princípios, que condicionam, limitam e vinculam a atuação dos agentes públicos.



No campo doutrinário ainda, o professor e promotor de justiça Fernando Rodrigues Martins ensina: 
“De qualquer sorte, o agente ímprobo que frustrar, dispensar ou inexigir processo licitatório terá sua conduta amoldada ao disposto no art. 11, caput, da Lei n.º 8.429/92, já que naquela disposição o prejuízo é presumido, ou seja, é a própria exacerbação do dano ao patrimônio moral” MARTINS. Fernando Rodrigues, Controle do Patrimônio Público: Comentários à Lei de Improbidade Administrativa, Editora Revista dos Tribunais, 2ª edição, 2007, pág. 136


Desta forma, ao cometer a irregularidade retromencionada e infringir os princípios supracitados, o gestor atua em inobservância ao interesse público, excedendo suas faculdades administrativas ou atuando no âmbito de sua competência, mas com desvio de poder, na direção do que afirma HELY LOPES MEIRELES:

“O desvio de finalidade ou de poder é, assim, a violação ideológica da lei, ou, por outras palavras, a violação moral da Lei, colimando o administrador público fins não queridos pelo legislador, ou utilizando motivos e meios imorais para a prática não queridos pelo legislador ...” (grifo nosso).   MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro, 30 ed. São Paulo: Malheiros.

Anota realçar que os princípios constitucionais estatuídos no art. 37 da CARTA DE DIREITOS, mais notadamente, o Princípio da LEGALIDADE, não podem ser afastados, diante da supremacia formal, material, axiológica, potencializada pela abertura do sistema jurídico e pela normatividade dos princípios, desfrutadas pela Constituição de 1988. E nesta direção, cumpre assinalar as célebres lições do eminente Prof. Luís Roberto Barroso: BARROSO, Luís Roberto. O novo direito constitucional brasileiro: contribuições para a construção teórica e prática da jurisdição constitucional no Brasil. Belo Horizonte: Fórum, 2013.

Nesse ambiente, a Constituição passa a ser não apenas um sistema em si – com a sua ordem, unidade e harmonia – mas também um modo de olhar e interpretar todos os demais ramos do Direito. A constitucionalização identifica um efeito expansivo das normas constitucionais, que se irradiam por todo o sistema jurídico. Os valores, os fins públicos e os comportamentos contemplados nos princípios e regras da Lei Maior passam a condicionar a validade e o sentido de todas as normas do direito infraconstitucional. 
DO DIREITO:

DA PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA


Da mesma forma, é induvidosa a incidência da Lei de Improbidade Administrativa, Lei n.º 8.429/92, em seu art. 9º, que trata dos atos que importam enriquecimento ilícito, art. 10, dos atos que causam prejuízo ao erário, art. 11, dos atos que atentam contra os princípios da administração pública.

a) CONTRA OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

O art. 11, da Lei nº 8.429/92, dispõe que:

Art.11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições...". No seu inciso I, ainda diz que "praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto na regra de competência.


O referido inciso I menciona que o agente público que pratica ato administrativo com fim ilegal, desvio de finalidade ou que extrapola suas atribuições, ciente estará do objetivo ilícito ou da violação da regra de competência. Sendo exatamente a conduta do gestor municipal “in Causa”.


De acordo com o imortal Doutrinador Hely Lopes Meirelles, o desvio de finalidade é a violação ideológica da Lei, senão vejamos, in verbis:

“O desvio de finalidade ou de poder é, assim, a violação ideológica da lei, ou, por outras palavras, a violação moral da lei, colimando o administrador públicos fins não queridos pelo legislador, ou utilizando motivos e meios imorais para a prática de um ato administrativo aparentemente legal. Tais desvios ocorrem (...).

O ato praticado com desvio de finalidade – como todo ato ilícito ou imoral – ou é consumado às escondidas ou se apresenta disfarçado sob o capuz da legalidade e do interesse público.”


b) QUE IMPORTAM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO


O art. 9º, da Lei n 8.429/92, já dispõe que "constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas...", estatuindo no seu inciso I que constitui este ato "receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou indiretamente, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público".


DO PREJUÍZO AO ERÁRIO PÚBLICO - LESIVIDADE DO ATO


O art. 10, da Lei n 8.429/92, trata dos atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário e assim estabelece que:

Art. 10 Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, e notadamente: 

I – facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;

DO DEVER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ZELAR PELA ORDEM JURÍDICA


Uma das atribuições constitucionais do Ministério Público é a "defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. Conforme nos lembra Emerson Garcia, do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, o Estado Democrático de Direito emana de normas editadas segundo a vontade popular. Por conseguinte, os atos praticados pela Administração Pública, que são sinônimos da soberania popular, devem manter-se fiéis à ordem jurídica, sob pena de rompimento do elo de legitimidade que une o detentor do poder aos seus representantes. Maculada a ordem jurídica pelos próprios agentes do Poder Público, estarão enfraquecidos os princípios basilares do ideal democrático. É ainda, atribuição específica do MP, o dever de "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia" e a obrigação de "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos".


O art. 5º, I, da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), segundo o qual "são funções institucionais do Ministério Público da União: I - a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis, considerados, dentre outros, os seguintes fundamentos e princípios: (...) h) a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a publicidade, relativas à administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União". Assim é que o art. 6º, XIV, do mesmo diploma legal, que compete ao Ministério Público da União "promover outras ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, especialmente quanto: (...) f) à probidade administrativa." Tais dispositivos são aplicados subsidiariamente aos Ministérios Públicos dos Estados em face da redação do art. 80 da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público dos Estados). De notar que o art. 25, IV, "b", desse diploma legal, que dispõe ser incumbência do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, na forma da lei, "para a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio público ou à moralidade administrativa do Estado ou de Município, de suas administrações indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de que participem". 


Assim, o Ministério Público tem o dever de zelar pela ordem jurídica, por força do art. 80 da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público dos Estados). E os princípios da legalidade e da moralidade integra a ordem jurídica e os cidadãos têm o direito a terem uma administração honesta, cumpridora dos princípios administrativos constitucionais, da legalidade e da moralidade.


Os crimes praticados pelos Senhores ANILTON BASTOS PEREIRA Ex-Prefeito do município de Paulo Afonso (2013 A 2016); LUIZ BARBOSA DE DEUS (2017 A 2020) e IVALDO NASCIMENTO JUNIOR Secretário de Saúde de 2013 até os dias atuais constituem improbidade administrativa, prevaricação, corrupção passiva, peculato, advocacia administrativa, concussão dentre outros. 

DA SANÇÃO A SER IMPOSTA AO GESTOR IMPROBO


As sanções aplicadas aos gestores que praticam atos de improbidade administrativa são medidas previstas no disposto constitucional, implicando em perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento dos danos causados ao erário.


Destarte, note que os gestores in causu, concorreram para aplicação das três medidas, pois a reparação do dano é obrigatória quando se trata de ato de improbidade lesivo ao Erário, sendo também imprescritíveis quando causam lesão ao patrimônio público.

Os bens ficam indisponíveis do agente que comete ato de improbidade administrativa, previsão expressa no dispositivo constitucional, e ainda a perda da função pública, que consiste numa ruptura ou cessação compulsória do vínculo jurídico com a entidade pública.


Só restando ao suplicante e a toda população de Paulo Afonso confiar no Ministério Público Federal e na Justiça. 

Assim, visando salvaguardar o patrimônio público municipal requer:

DOS PEDIDOS:


Seja acatada a presente REPRESENTAÇÃO para instauração do competente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO que dará ensejo à propositura da AÇÃO CIVIL PÚBLICA para serem decretados por sentença os atos ilegais e lesivos ao patrimônio municipal, praticados pelo Representado. 


Requer que sejam condenados os Representados ao ressarcimento ao Erário Público Municipal dos valores desviados a ser corrigido pelo valor correspondente aos rendimentos da aplicação do mercado financeiro.

Assim, visando salvaguardar o patrimônio público municipal requer:

1) O afastamento temporário do Prefeito Luiz Barbosa de Deus por 180 (cento e oitenta) dias, com a consequente comunicação à Câmara de Vereadores para a posse do Vice-Prefeito;
2) O afastamento definitivo do Senhor Ivaldo Sales Nascimento Junior do Cargo de Secretário da Saúde do Município de Paulo Afonso; 
3) A devolução dos valores por ventura desviados pelos Representados;

4) A constrição judicial de todos os bens móveis e imóveis dos Representados e a sua respectiva indisponibilidade para a venda, como meio de garantir o ressarcimento ao erário municipal, com encaminhamento de ofício para todos os Cartórios de Imóveis do Estado da Bahia, em especial os da Comarca de Paulo Afonso e Salvador; 

5) Seja notificada a Receita Federal para informar a declaração de renda dos representados nos últimos 05 (cinco) anos;

6) Sejam notificadas as administradoras de cartões de crédito American Express, Credicard, Visa e Diners para que informem se os representados são associados, e o volume de compra nos últimos 05 (cinco) anos;

7) O bloqueio de todas as contas bancárias e aplicações financeiras dos Representados, oficiando o Banco Central para o imediato cumprimento, para que seja permitido o conhecimento atual do quanto incorporado ilicitamente pelos mesmos;

8) A quebra de sigilo bancário e fiscal dos Representados, com a notificação para o Banco Central e Receita Federal; 

9) A quebra do sigilo telefônico dos Representados, encaminhando ofício a todas operadoras telefônicas: Telemar, Vésper, Vivo, Oi, Tim e Claro;


Sejam condenados os Representados como incursos na prática de atos de improbidade administrativa, com a consequente perda dos direitos políticos pelo prazo de 05 (cinco) anos.


Requer sejam confirmados os pleitos, com o julgamento procedente de todos os pedidos aqui formulados, por ser de inteira JUSTIÇA!!!


Nestes termos


Pede deferimento


Paulo Afonso, Bahia, 30 de maio de 2018.


DANIEL LUIZ DA SILVA
